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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos 
desenvolvidos por Organizações da Sociedade Civil (OSCs) sem fins 
lucrativos que auxiliem o desempenho da missão institucional do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Mozarlândia e promovam projetos de inclusão da criança e 
adolescente no mercado de trabalho, em conformidade com os eixos, 
diretrizes e objetivos estratégicos contidas no Plano de Ação e Aplicação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
estabelecidos na Resolução n.° 65, de 11 de dezembro de 2018. 

1.2. Para os fins deste Edital entende-se por projeto o conjunto de ações 
que abranjam programas de promoção, proteção e de defesa de direitos, 
bem como programas para cumprimento de medidas socioeducativas a 
serem desenvolvidas em determinado período de tempo, com recursos 
captados por meio do FMDCA e ofertados pela iniciativa privada, tendo 
como beneficiários crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações 
previstas na Lei Federal n.° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

1.3. Serão selecionadas propostas, observada a ordem de classificação 
e a disponibilidade orçamentária para elaboração dos termos de fomento, 
atendendo os valores de referência, até atingir o valor global de R$ 
43.000,00 (quarenta e três mil reais), disponível junto ao FMDCA, que não 
poderá ser ultrapassado, onde cada projeto, que promova a inclusão da 
criança e adolescente no mercado de trabalho, não poderá ultrapassar o 
sobredito valor. 

1.4. Conforme preconiza a Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei 
Federal n.° 13.204/15, não será exigida contrapartida financeira por parte 
das OSCs, ficando a Proposta (Plano de Trabalho) e Planilha Físico 
Financeiro exclusivos para os recursos a serem financiados pelo FMDCA 
deste Edital. Toda a descrição dos custos do Plano de Trabalho 
constantes do ANEXO II em consonância com o ANEXO I deverão ser os 
solicitados ao FMDCA contemplados neste Edital e compatíveis com o 
que for apresentado. 
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2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo  art.  2°, inciso I, 
alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 13.019, de 2014 (com redação dada pela 
Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015), sendo: 

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação), 
incluindo instituições de ensino, sem fins lucrativos, devidamente 
Registrados no CMDCA, com o Atestado de Funcionamento dentro 
do prazo de validade, cuja finalidade se relacione diretamente ás 
características dos programas e ações aos quais concorrerão e que 
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 
ou fundo de reserva. 

2.2. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a 
realização de ações coincidentes (quando há identidade de intervenções) 
ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da 
parceria, nos termos do  art.  35-A da Lei n°13.019, de 2014, e dos  arts.  45 
a 48 do Decreto n° 8.726, de 2016, devendo a rede ser composta por: 

• uma "OSC celebrante" da parceria com a administração pública 
(aquela que assinar o termo de fomento), que ficará responsável 
pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do 
objeto; e 
• uma ou mais "OSCs executantes e não celebrantes" da parceria 
com a administração pública, que deverão executar ações 
relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com 
a OSC celebrante. 

• A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e 
cada uma das OSCs executantes e não celebrantes mediante 
assinatura de Termo de Atuação em Rede, que especificará direitos 
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e obrigações reciprocas, se estabelecerá, no  minim,  as ações, as 
metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e 
não celebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante. 

• A OSC celebrante deverá comunicar à administração pública a 
assinatura do Termo de Atuação em Rede no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data de assinatura do Termo de Atuação 
em Rede  (art.  46, §2°, do Decreto n°8.726, de 2016). Não é exigível 
que o termo de atuação em rede seja celebrado antes da data de 
assinatura do termo de fomento. 

3. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO 

3.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos, apresentando: 

• Cópia do Estatuto da OSC com objetivos estatutários voltados 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado  (art.  33, caput, inciso I, e  art.  35, caput, inciso  III,  da Lei n° 
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as sociedades 
cooperativas  (art.  33, §§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 2014); 

a.1) conter em seu Estatuto que a OSC é regida por normas de 
organização interna que prevejam expressamente que, em 
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido 
será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta  
(art.  33, caput, inciso  III,  Lei n° 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas  (art.  33, §§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 
2014); 

a.2) conter em seu Estatuto que a OSC é regida por normas de 
organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade  
(art.  33, caput, inciso IV, Lei n° 13.019, de 2014); 
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• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, apresentando inclusive 
cópia deste documento junto com o ANEXO I quando da entrega do 
envelope e, uma vez habilitada e classificada, apresentar 
novamente quando da apresentação dos documentos  (art.  33, 
caput, inciso V, alínea "a", da Lei n° 13.019, de 2014); 

• possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 
1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do 
plano de trabalho e na forma do  art.  26, caput, inciso Ill, do Decreto 
n° 8.726, de 2016  (art.  33, caput, inciso V, alínea "b", da Lei n° 
13.019, de 2014, e  art.  26, caput, inciso Ill, do Decreto n°8.726, de 
2016) que se comprovará pela apresentação de cópia do Atestado 
de funcionamento válido, junto ao ANEXO I quando da entrega do 
envelope e, uma vez habilitada e classificada, apresentar 
novamente quando da apresentação dos documentos. 

• possuir instalações e outras condições materiais para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo ll — Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais  (art.  33, caput, inciso V, alínea "c" e §5°, da Lei n° 13.019, 
de 2014, e  art.  26, caput, inciso X e §1°, do Decreto n° 8.726, de 
2016). 

• deter capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas, a ser comprovada na forma do  art.  26, caput, inciso 
Ill, do Decreto n° 8.726, de 2016. Não será necessária a 
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
contratação de profissionais, o que será verificado em visita  "in  loco" 
pela equipe do CMDCA quanto às instalações para atendimento do 
que se propõe no Projeto.  (art.  33, caput, inciso V, alínea "c" e §5°, 
da Lei n°13.019, de 2014, e  art.  26, caput, inciso  III  e §1°, do Decreto 
n°8.726, de 2016); 
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• certidões de regularidade fiscal negativas: previdenciária / 

divida ativa da União, tributárias estadual e municipal, de 
contribuições do FGTS, de débitos trabalhistas, na forma do  art.  26, 
caput, incisos IV a VI e §§ 2° a 4°, do Decreto n° 8.726, de 2016  (art.  
34, caput, inciso II, da Lei n°13.019, de 2014, e  art.  26, caput, incisos 
IV a VI e §§ 2° a 4°, do Decreto n° 8.726, de 2016); 

• certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil, com data de expedição não superior a 60 (sessenta dias)  (art.  
34, caput, inciso Ill, da Lei n° 13.019, de 2014); 

• cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme 

estatuto, com dados pessoais dos mesmos, e preenchimento do 
Anexo  III  — Declaração de não servidor(a) público ou agente  
politico  dos Dirigentes da OSC  (Art.  27 do Decreto n° 8.726, de 
2016 e  art.  34, caput, incisos V e VI, da Lei n°13.019, de 2014, e  art.  
26, caput, inciso VII, do Decreto n° 8.726, de 2016); 

• cópia de comprovante de endereço da OSC, considerando 
válido dos últimos 3 (três) meses; 

• cópia de documento hábil de propriedade do imóvel da OSC ou 
de onde  sera  realizado o projeto ou maior parte dele, sendo 
considerado neste caso escrituras, certidões de imóveis ou contrato 
de locação ou cessão de direitos por prazo superior ao tempo do 
Projeto  (art.  34, caput, inciso VII, da Lei n° 13.019, de 2014, e  art.  
26, caput, inciso VIII, do Decreto n° 8.726, de 2016). 

3.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que: 

• não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional  (art.  39, caput, inciso I, da Lei 
n° 13.019, de 2014); 

• esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
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celebrada  (art.  39, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014); 

• tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação ás entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
• de políticas públicas  (art.  39, caput, inciso Ill e §§ 5° e 6°, da Lei n° 
13.019, de 2014, e  art.  27, caput, inciso I e §§ 1° e 2°, do Decreto n°8.726, 
de 2016); 

• tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou 
a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo  (art.  39, caput, inciso IV, da Lei n° 13.019, de 2014); 

• tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do  art.  73 
da Lei n° 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso  III  do  art.  
73 da Lei n° 13.019, de 2014  (art.  39, caput, inciso V, da Lei n° 13.019, 
de 2014); 

• tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos  (art.  39, caput, inciso VI, da 
Lei n° 13.019, de 2014); ou 

• tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
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enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
Por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e Ill do  art.  12 da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992  (art.  39, 
caput, inciso VII, da Lei n° 13.019, de 2014). 

4. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

4.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar 
e julgar o presente chamamento público a ser constituída na forma de 
Resolução do CMDCA, nos termos da lei 13.019/2014, observando ainda 
normas especificas do Conselho, previamente à etapa de avaliação das 
propostas, composta por pessoas que não tenham vinculo com qualquer 
OSC participante deste Edital e/ou que venha a submeter projetos. 

4.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que 
tenha participado, nos últimos 2 (dois) anos, contados da publicação do 
presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou 
cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos 
termos da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013  (art.  27, §§ 2° e 3°, da Lei 
n° 13.019, de 2014, e  art.  14, §§ 1° e 2°, do Decreto n°8.726/2016). 

4.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção 
não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o 
impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem 
necessidade de divulgação de novo Edital  (art.  27, §§ 1° a 3°, da Lei n° 
13.019, de 2014, e  art.  14, §§ 1° e 2°, do Decreto n°8.726/2016). 

4.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
deste colegiado. 

4.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, 
diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 
omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 
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isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

4.6. Fica vedada a participação em rede de OSC "executante e não 
celebrante" que tenha mantido relação jurídica nos últimos 02 anos com, 
no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo 
chamamento público que resultou na celebração da parceria. 

5. DA FASE DE SELEÇÃO 

5.1. A concorrência é entre todos os interessados que serão 
avaliados e selecionados conforme critérios deste Edital, dentro dos 
limites e vedações expressos. 

5.2. 	A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 

ETAP 
A 

DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público no  site  do 05/05/2023 

. CMDCA Mozarlândia e no Diário Oficial do Município. 

2 Prazo para impugnar no todo ou em parte o presente Edital 15/05/2023 

3 Envio das propostas pelas OSCs. 15/05/2023 
6 

26/05/2023 

4 Abertura dos envelopes e distribuição dos projetos para os 
membros da Comissão 

29/05/2023 

5 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 31/05/2023  
5 

Corn  issão 

. de Seleção 

6 Divulgação do resultado preliminar no  site  do CMDCA 02/06/2023 
Mozarlândia da ordem de classificação dos projetos. 
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7 Interposição de recursos contra o resultado preliminar (3 

dias). 

06/06/2023 

8 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 07/06/2023 

9 

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, no  site  do CMDCA Mozarlândia, quanto a ordem de 
classificação, com divulgação das decisões recursais 

proferidas (se houver). 

09/06/2023 

10.  

Apresentação das documentações para celebrar o Termo 
de Fomento 	em 	envelope lacrado, a 

ser 	analisado 	pela 

Comissão de Seleção (item 3.1 deste Edital). 

12/06/2023 

11.  Análise dos documentos pela Comissão de Seleção 13/06/2023 

12.  

Divulgação do resultado preliminar no  site  do CMDCA 
Mozarlândia das OSCs classificadas e habilitadas conforme 
a documentação e as inabilitadas por ausência ou 

inconsistência de documentações. 

14/06/2023 

13.  Interposição de recursos contra o resultado preliminar de 
classificação das habilitadas e inabilitadas. 

19/06/2023 

14.  Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 21/06/2023 

15.  

Homologação e publicação do resultado definitivo final, 
quanto 	a 	ordem 	de 	classificação 	e 	habilitação, 	com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver) e 
publicação do chamamento da(s) OSC(s) de projeto 

habilitado 	e 	não 	classificado 	subsequente 	para 
apresentação de documentos (se houver). 

23/06/2023 

5.3 Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos 

requisitos para a celebração da parceria  (arts.  33 e 34 da Lei n° 13.019, 

de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 

parceria  (art.  39 da Lei n° 13.019, de 2014) é posterior á etapa competitiva 

de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) 

selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do  art.  28 da Lei n° 

13.019, de 2014. 
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5.4 Será exigido das OSCs concorrentes, quando da entrega do 
Envelope, quando do envio das propostas, apenas o Plano de Trabalho 
no formato do ANEXO I e ANEXO II, cópia do CNPJ e cópia do Atestado 
de Funcionamento expedido pelo CMDCA Mozarlândia. O não envio de 
algum destes documentos e/ou a apresentação do Atestado de 
Funcionamento expedido pelo CMDCA Mozarlândia vencido acarretará a 
desclassificação da OSC, bem como verificando qualquer erro, fraude, 
rasura ou documento falso. 

6. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

6.1 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

a) 0 presente Edital será divulgado em página do sitio eletrônico oficial 
do CMDCA Mozarlândia (https://cmdca.mozarlandia.go.gov.br/)  e 
publicado no Diário Oficial do Município de Mozarlândia, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado a 
partir da data de publicação do Edital. 

b) 0 presente Edital poderá ser impugnado no todo ou em parte em 
requerimento apresentado e protocolado no CMDCA Mozarlândia, em sua 
sede, no prazo estabelecido na Tabela I deste Edital. 

6.2 Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs. 

a) As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope lacrado e 
endereço ao CMDCA, contendo no envelope a Razão Social da OSC, o 
nome do Projeto e a referência ao Edital de Chamamento Público n.° 
001/2023 — CMDCA/SEMAS/FMDCA, até As 17:00 horas do dia definido 
no Cronograma (Tabela I) deste Edital, constando do envelope 

APENAS: 

• FORMULÁRIO PROPOSTA (ANEXO I) 
• FORMULÁRIO CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

(ANEXO II) 
• CÓPIA DO ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

EXPEDIDO PELO CMDCA 
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• COPIA DO CNPJ DA PROPONETE 

b) Na ausência de algum destes documentos no envelope ou se o 
Atestado de Funcionamento do CMDCA estiver com data vencida, bem 
como se verificando qualquer erro, fraude, rasura ou documento falso a 
OSC  sera  desclassificada. 

c) Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra  
sera  recebida, assim como não serão aceitos adendos ou 
esclarecimentos que não forem explicita e formalmente solicitados pela 
Comissão de Seleção e aberto a todos os participantes. 

d) Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a 
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,  sera  considerada 
apenas a primeira proposta protocolada. 

e) Observado o disposto neste Edital, as propostas deverão conter as 
informações solicitadas nos formulários que constam Anexos a este 
Edital, sem acrescentar qualquer item novo, inclusive dentro dos limites 
de linhas estabelecidos. Estando fora do padrão ou das especificações, a 
proposta  sera  desclassificada. 

f) Não  sera  aceito protocolos de renovação do Atestado de 
Funcionamento se o mesmo estiver vencido quando da apresentação das 
propostas. 

6.3 Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação 
das propostas pela Comissão de Seleção. 

a) Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisara as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 
A analise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu 
julgamento. 

b) A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de 
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forma devidamente justificada, por até mais 15 (quinze) dias, a ser 
apreciado pelo(a) Presidente do CM DOA Mozarlândia,  ad  referendum da 
Plenária. 

c) A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação a 
documentação e aos critérios de julgamento, deverá acarretar a 
eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato ás 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. 

d) 0 proponente deverá descrever minuciosamente, dentro dos limites 
estabelecidos no formulário Proposta (ANEXO I), as informações ali 
contempladas o que será avaliado com a coerência desta informações 
com as atividades do projetos apresentado, sua duração, local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras 
informações contidas no formulário. 

e) A comprovação documental de tais experiências dar-se-6 nas Etapas 
seguintes da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade, fraude, 
ausência de documentação ou algum impedimento ou documentação 
faltante dentre as exigidas na descrição das experiências ensejará na 
desclassificação e alteração na ordem de classificação, chamando a OSC 
classificada subsequente, com ato devidamente formulado pelo CMDCA, 
dando publicidade, além das providências indicadas no subitem anterior. 

f) Serão eliminadas aquelas propostas: 

f.1) Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

f.2) Que recebam nota "zero" em algum dos critérios de julgamento; 
ou ainda que não contenham, no  minim,  as seguintes informações: 
a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade 
ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a 
serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e o valor global proposto  (art.  16, §2°, incisos I a IV, do 
Decreto n° 8.726, de 2016); 
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descorda do resultado, a ser apreciadoustificativa, e os pontos que 

d) a OSC interessada em recorrer do resultado, apresentará requerimento 
Comissão de Seleção, a ser protocolado na sede do CMDCA 

Mozarlândia, expondo os motivos, com j 
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f.3) Que estejam em desacordo com o Edital  (art.  16, §2°, do 
Decreto n° 8.726, de 2016); ou 

f.4) Cujo valor global estiver acima do teto previsto neste Edital. 

g) As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem 
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base nas 
Tabelas, assim considerada o somatório das notas lançadas por cada um 
dos membros da Comissão de Seleção e aprovados por toda a Comissão, 
em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

h) No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será 
feito com base nos termos deste Edital, em último caso, a questão será 
decidida por sorteio. 

i) Serão aprovadas as Propostas, pela ordem crescente do somatório das 
notas, até o limite financeiro orçamentário, previsto neste Edital. As 
demais propostas que não atingirem pelas notas obtidas o valor global 
financeiro, permanecerão classificadas e poderão ser aprovadas em caso 
de alguma OSC não atender as próximas etapas deste Edital. 

6.4 Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 
a) A Comissão de Seleção apresentará o resultado preliminar que será 
divulgado na página do sitio oficial do CMDCA  (art.  17 do Decreto n° 
8.726, de 2016), iniciando-se o prazo para recurso. 

b) Apenas o resultado com a desclassificação, eliminação, classificação e 
aprovação das OSC será publicado, com a somatória das notas de cada 
projeto apresentado. Os pareceres emitidos pela Comissão de Seleção 
ficarão a disposição na sede do CMDCA para consulta. 
c) Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, no prazo estabelecido neste Edital (Tabela 1), não 
cabendo apresentação de recurso fora do prazo. 
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apresentado resultado definitivo para seguir para próxima fase. 

6.5 Etapa 5: Apresentação de documentos para celebração do termo de 
fomento. 

a) As OSCs classificadas e aprovadas, dentro do limite financeiro 

orçamentário, previsto neste Edital, deverão apresentar os documentos 

contidos neste Edital (Item 3.1), no prazo definido (Tabela 1) em envelope 

lacrado, contendo no envelope a Razão Social da OSC, o nome do 

Projeto, a referência ao Edital de Chamamento Público n.° 001/2023 — 

CMDCA/SEMAS/FMDCA e a referência "DOCUMENTAÇÃO", até ás 

17:00 horas do dia definido no Cronograma (Tabela I) deste Edital 

direcionado à Comissão de Seleção, protocolado na sede do CMDCA 

Mozarlândia. 

b) A OSC deverá apresentar os documentos dentro do prazo estabelecido 

neste Edital e o não envio dentro do prazo ou apresentação de 

documentação faltante ou incompleta ou com rasuras ou Certidões e 

outros documentos vencidos, desclassificará a mesma e será chamada a 

OSC classificada e não aprovada, na ordem subsequente, no prazo 

estabelecido pela Tabela 1. Havendo desclassificação, a Comissão de 

Seleção promoverá publicação suplementar no  site  do CMDCA 

Mozarlândia. 

C) Caso alguma OSC seja desclassificada nesta Etapa e chamada OSC 

subsequente, esta deverá apresentar os documentos no prazo definido 

neste Edital. Se esta OSC subsequente ainda assim não conseguir 

atender a documentação, por ausência ou impedimento, não serão 

chamadas novas OSCs, ficando o valor remanescente disponível ao 

FMDCA para novo chamamento. 

7. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANALISES E JULGAMENTO 

7.1. Para avaliação dos projetos apresentados pelas OSCs, a Comissão 
de Seleção observará os seguintes critérios: 
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• A consonância da proposta com o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes â 
Convivência Familiar e Comunitária; 

• A consonância da proposta com as Resoluções do 
CMDCA/Mozarlândia; 

• A consonância com a legislação e normativas vigentes 
relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente e aos Planos Nacional e 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

• A consonância e aplicabilidade da proposta com a promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no que refere 
inclusão do público-alvo no mercado de trabalho; 

• Capacidade técnica e administrativa da OSCs de natureza 
privada sem fins lucrativos para executar o projeto; 

• Quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta, 
observando-se a função do mesmo no projeto; 

• Compatibilidade entre a proposta apresentada, a natureza e os 
padrões específicos que compõem o tipo do projeto a ser regido 
Por este Edital; 

• Projetos com o mesmo objeto, que já possuam financiamento 
em andamento pela Administração Pública, serão 
desconsiderados; 

• Consonância dos objetivos do Projeto com os termos do 
Registro no CMDCA e estar em consonância com o Código de 
Descrição das Atividades Econômicas Principal ou Secundárias 
constantes do CNPJ; e 

O público-alvo do projeto deve, preferencialmente, estar 
circunscrito à área de abrangência do CMDCA de Mozarlândia. 
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8. DESPESAS VEDADAS 

8.1. Conforme determina a Lei n° 13.019/2014 e deliberação da Plenária 
do CMDCA que aprovou este Edital, além de outras legislações 
pertinentes, não serão cobertas despesas com: 

a) Taxas administrativa sem especificação de despesa; 

b) Despesas de mais de 30%, somadas, dos seguintes itens e serviços: 

- serviços de consultoria, assistência técnica e contabilidade, realizados 
por terceiros que não componham a equipe do projeto e não tenha 
vinculação direta com o objetivo do projeto; 

- serviços de segurança patrimonial; 

- agua, energia, telefone e internet; 

- vale transporte para membros da equipe; 

- realização de despesas com taxas bancárias; 

- realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo, de divulgação do projeto ou de orientação social, das quais 
não poderá constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes da 
convenente. 

c) Despesas de mais de 90% com pagamento de pessoal e recursos humanos 
do projeto. 

d) Aquisição de veículos e imóveis. 

e) Construção e ampliação de edificação, mesmo com projetos aprovados; 

O Despesas com pequenas reformas, compreendendo parte elétrica, hidráulica 
e pintura, sem a devida apresentação de Alvará de Reforma expedida pela Prefeitura 
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de Mozarlândia. 

9. SELEÇÃO E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANALISE DOS PROJETOS 

9.1. As propostas serão pontuadas e classificadas pela Comissão de Seleção 

Os projetos serão selecionados analisando-se os critérios técnicos 
apresentados a seguir, que receberão pontos. Os critérios (a) e (d) 
obedecerão a uma faixa de avaliação e ao final serão atribuídos valores 
conforme tabela constante abaixo. Ao final a pontuação  sera  somada e 
serão selecionados os que possuírem as maiores pontuações em cada 
categoria de projeto, de acordo com a verba disponibilizada. 

(a) Relevância de Sustentabilidade. 

Cada projeto  sera  avaliado de acordo com os critérios abaixo, com relação 
aos Objetivos dos Projetos e ao final, sua pontuação  sera  somada para 
se obter a relevância de sustentabilidade. 

AO-es com foco no empoderamento, protagonismo e a participação 
infanto-juvenil 0 a 10  

Ações com foco na redução das desigualdades sociais, a equidade de 

raça, de etnia, de gênero, de orientação sexual e/ou a inclusão de 
crianças e adolescentes com deficiência 0 a 10 

Capacitação de profissionais que lidam com Crianças e Adolescentes 0 a 10 

Priorização de crianças e adolescentes em situação de rua, LGBT, 
indígenas, quilombolas, de comunidades tradicionais, ribeirinhas, da  
area  

0 a 10 
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rural, em situação de trabalho infantil e adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa 

Ações que visem o esporte, o lazer, cultura, artes, a promoção da 
saúde 

e bem estar 

0 a 10 

AO- es educacionais em escolas, Centros de Educação Infantil, com 

temáticas inovadoras e interdisciplinares. 0 a 10 

(b) Número de beneficiados 

Será atribuida uma pontuação para a faixa de quantidade de crianças e 
adolescentes de cada projeto, a saber: 

5 

Faix 
as 

20 

Pontuag 
5o 

1 

21 60 2 

61 110 3 

111 140 4 

141 170 5 

171 190 6 

191 230 7 

231 260 8 

261 290 9 

Mais de 
291 

1 
0 
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(c) Condições do Projeto — atividades, metodologia, objetivos e 
resultados esperados 

Será atribuida uma pontuação para na análise do projeto quanto aos 
objetivos e resultados esperados, em serem compatíveis com as 
atividades e metodologia adotadas, a saber: 

Objetivos específicos condizentes com o objetivo geral 0 a 10 

Resultados esperados compatíveis com os objetivos 0 a 10 

Metodologia adequada ao projeto e condizente com as atividades 

propostas 0 a 10 

Atividades adequadas aos objetivos propostos 0 a 10 

Valor percapta vinculado a proposta — aplicação e adequação do 
dinheiro 

público 

0 a 10 

Para os critérios (a) e (d), será utilizada a tabela abaixo onde cada faixa de 
pontuação total, será atribuído um valor, que será somado aos demais 
critérios, a saber: 

Faix 	 Pontuac 
as 	 ão 
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31 40 4 

46 60 5 

61 80 6 

81 90 7 

10.2 — A nota final corresponderá ã soma dos pontos obtidos em cada um 
dos itens, sendo a pontuação máxima de 32 (trinta e dois) pontos. 

10.3 — Serão desclassificados as propostas que apresentarem nota final 
igual ou inferior a 03 (três) pontos. 

10.4 - Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios 
abaixo, na seguinte ordem: 

I - maior nota considerando a somatória dos itens (b) e (c); 

II - maior nota no item (a); 

Ill - maior nota no item (d); 

VI - maior tempo de abertura no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — 
CNPJ de sua matriz. 

10.5 — As Propostas serão classificadas em ordem decrescente de 
pontuação. 

10.6—OCMDCA divulgará todos os resultados no sitio eletrônico oficial 
na data provável fixada no Cronog rama (Tabela l). Apenas este Edital será 
publicado no Diário Oficial do Município, bem como o resultado final com 
as OSCs que formalizarão o termo de fomento. 

10.7 Não haverá acúmulo de pontuações, por critérios, cabendo uma 
destinagão de ponto por cada item de classificação. Os valores atribuídos 

somados os valores atribuirá pontuação definida
etos deste Edital avaliará e 

pelos critérios que serão somados, observada a especificidade de 
pontuação dos itens (a) e (d) quanto a avaliação. Em havendo no Projeto 
informação de mais de um dos itens acima descritos no que diz respeito 
a avaliação, a Comissão de Avaliação de  Pro  
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10.8. Em caso de não constar, no Projeto, informações compatíveis que 
identifique qualquer dos critérios acima, a Comissão de Seleção atribuirá 
nota zero (0) para o referido quesito. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 0 proponente poderá interpor recurso contra os resultados deste 
Edital, em cada etapa estabelecida, nos prazos definidos pela Tabela 1, 
a contar de sua publicação. 0 recurso deverá ser interposto, identificando 
o assunto e protocolado na Sede do CMDCA Mozarlândia. 

11.2. Interposto o recurso, a Comissão de Seleção o analisará nos prazos 
definidos pela Tabela 1, manifestando parecer deferindo ou indeferindo o 
recurso. 

11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11. IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 

11.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar por escrito o todo ou parte 
deste Edital em até 10 (dez) dias após o lançamento da chamada pública, 
devendo a Plenária do CMDCA Mozarlândia julgar a impugnação e 
responder a quem propôs a impugnação, no todo ou em parte deste Edital, 
cabendo ao Presidente do CMDCA nomear relator, dentre os 
Conselheiros, para emitir parecer e submeter a Plenária. 

11.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o 
CMDCA/FMDCA o proponente que não atender ao prazo definido neste 
Edital (Tabela 1), apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11.3. Os Termos de Fomento terão vigência máxima de até 12 (doze) 
meses sem interrupção e a execução, bem  

Conselho Municipal dos Direitos 

CMDCA
da Criança e do Adolescente 
CNPJ: 18.885.317/0001-18 

Cmdca.mozar.go@gmail.com  

como condições de prestação 
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de contas ficarão condicionados ao Termo de Fomento. 

11.4. Os instrumentos celebrados terão sua eficácia condicionada 
publicação do respectivo extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura pelo CMDCA/FMDCA. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

12.1. 0 descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste 
edital e no Termo de Fomento a ser firmado, sujeitará a OSC ás seguintes 
penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem 
aplicadas pelo CMDCA: 

a) advertência; 
b) suspensão da concessão de recursos oriundos do FMDCA, por até 
2 (dois) anos; 
C) devolução dos recursos, se gastos em finalidade diversa da 
expressa no Termo de Fomento e/ou quando a movimentação 
financeira não for efetuada mediante cheques nominais, 
conforme cláusula terceira, item 3.3, do Decreto n.° 1900/2012 
alterado pelo Decreto n.° 2298/2014. 

12.2. 0 Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e 
expressamente, a qualquer momento, ficando as partes responsáveis 
pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência e creditando-se lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

12.3. Constitui motivo para rescisão do Termo o inadimplemento de 
quaisquer de suas Cláusulas, particularmente, quando da constatação 
das seguintes condições: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto; e 

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos. 

12.4. 0 Termo poderá ser rescindindo a critério do CMDCA e do Titular 
da SEMAS, por motivo de interesse público, caso a OSC sofra alguma 
restrição futura por parte dos Poderes e broos Públicos constituídos. 

CMDCA 
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12.5. A OSC deverá restituir SEMAS/FMDCA o saldo eventualmente 
existente na data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de 
Fomento. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1. Independentemente da quantidade de projetos aprovados, somente 
um projeto de cada OSC poderá ser contemplado, observado o limite de 
disponibilidade de recursos estipulados neste edital, bem como a 
classificação dos projetos pela Comissão constituída pelo CMDCA 
Mozarlândia. 

14.2. Fica a OSC proponente responsável pela execução do projeto 
proporcionar ampla divulgação que o projeto tem apoio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, FMDCA, por meio de 
pelo menos suas redes sociais e  sites  eletrônicos se possuir, contendo 
logomarcas do Fundo, do CMDCA e da Prefeitura da Cidade de 
Mozarlândia, além de outros meios de divulgação. 

14.3. A OSC não poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade 
diversa da firmada no Termo de Fomento. Qualquer alteração na 
execução dos objetivos do projeto s6 poderá ser executada mediante 
prévia solicitação justificada e autorizado pelo CMDCA e anuência do 
Gestor do FMDCA/SEMAS. 

14.4. 0 presente Edital e seus anexos ficarão à disposição dos 
interessados no  site  do CMDCA, http://www.cmdca.go.gov.br  

14.5. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na 
interpretação deste Edital e de seus anexos, bem como as informações 
adicionais eventualmente necessárias, deverão ser encaminhadas por 
escrito nos até o prazo final de apresentação das propostas e 
protocolados na sede do CMDCA Mozarlândia. 

14.6. As informações referentes a presente Chamada Pública, inclusive o 
seu resultado, permanecerão acessíveis no  site  do CMDCA por um 
período não inferior a 2 (dois) anos, contados da data da divulgação do 
resultado final do chamamento público. 

14.7. Constituem anexos do Presente Edital, dele fazendo 
Conselho Municipal dos Direitos FONE: (62) 99850-4480 
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parte integrante: Anexo I — Formulário Proposta (Plano de 

Trabalho); 

Anexo II — Cronog rama Físico-Financeiro do Projeto; 

Anexo Ill — Declaração de não servidor(a) público ou agente  politico  dos 
Dirigentes da OSC. 

14.8. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital 
serão dirimidos pelo CMDCA Mozarlãndia. 

Mozarlândia/GO, 05 de maio de 2023. 

vi 
• a Silva 

Preslriente do CMDCA  
Decreto N°317/2021 

Manoel da Silva 

Presidente do CMDCA Mozarlândia 

Conselho Municipal dos Direitos FONE: (62) 99850-4480 
RUA PEDRO AMARO, QD.22  LT.  02-A CENTRO 

MOZARLANDIA-GO - CEP. 76.700.000 
CMDCA
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(Utilizar papel timbrado da organização)

Acrescentar e retirar quantas linhas e categorias forem necessárias para descrever as despesas a serem contempladas pelo financiamento e compatível com o Plano de Trabalho (Anexo I)

1 CUSTOS ADMINISTRATIVOS

1.1

1.2

1.3

1.4

2 PESSOAL E ENCARGOS

2.1

2.2

2.3

2.4

3 MANUTENÇÃO

3.1

3.2

3.3

3.4

4 MATERIAL

4.1

4.2

4.3

4.4

5 TRANSPORTE

5.1

5.2

5.3

5.4

6 ALIMENTAÇÃO

6.1

6.2

6.3

6.4

7 EVENTOS / PUBLICIDADES

7.1

7.2

7.3

7.4

8 OUTROS GASTOS

8.1

8.2

8.3

8.4

TOTAL GERAL

Mês 6 Mês 7NATUREZA DA DESPESA Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Total Previsto

Título da Proposta ANEXO II               -            CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

SUB-TOTAL – 7

SUB-TOTAL – 8

SUB-TOTAL – 1

SUB-TOTAL – 2

SUB-TOTAL – 3

SUB-TOTAL – 4

SUB-TOTAL – 5

SUB-TOTAL – 6



Edital de Chamada Pública de Projetos n.º XX/2023 – CMDCA/SEMAS/FMDCA 
 

ANEXO I 

 

(Usar papel timbrado da instituição) 
ANEXO I – PROPOSTA 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

Título da Proposta: 
 
 

Instituição Proponente: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
e-mail: 
 

 

Responsável pela Instituição Proponente: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
 

 

Responsável pelo Projeto: 
Nome: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
DESCRIÇÃO 
Histórico da instituição e descrição da realidade onde a instituição atuará com a 
proposta de parceria, o público alvo e a meta total dos beneficiários diretos 
(15 Linhas com letra fonte tamanho 12) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 
Fundamentos que demonstrem e embasam a realidade a ser atingida pela Proposta. 
Expor os porquês de se aprovar a Proposta e os impactos relacionados 
(15 Linhas com letra fonte tamanho 12) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO GERAL E ESPECIFICOS 
(20 Linhas com letra fonte tamanho 12) 
 

 

 

 

 

AÇÕES/METAS/INDICADORES 
Indicar e quantificar as ações, metas e indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas. 
 

Nº Objetivo Específico Ações/Atividades Metas (Qtd) Indicadores 

     

   

     

     

   

   

     

(acrescentar quantas linhas forem necessárias para os objetivos específicos, ações, metas e 

indicadores relacionados e propostos. As ações/atividades poderão ser variadas para atingir os 

mesmos) 

 



 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
Explicar o tipo de trabalho, a forma de condução das ações e atividades, a abordagem 
do público alvo, os meios utilizados para desenvolver as ações e atividades sem 
esquecer de nenhuma das elencadas acima, enfim, tudo aquilo que será utilizado para 
a execução do projeto. 
Em caso de capacitação, informar: tema, conteúdo, ementa, público alvo, número de 
participantes.  
(15 Linhas com letra fonte tamanho 12) 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSOS HUMANOS 
Em caso de contratação de recursos humanos, informar qual a forma de seleção de pessoal da equipe do projeto. 
Informar o perfil de cada profissional, jornada de trabalho diária e semanal, nome do cargo, perfil (requisitos para contratação), detalhamento das 
atribuições, período de contratação, remuneração mensal, natureza da relação de trabalho (se empregado, autônomo etc.) e descrição das 
atividades a serem desenvolvidas, conforme tabela seguinte: 
 

Cargo Qtd Perfil Atribuições 

Forma de 
seleção do(s) 
ocupante(s) do 
cargo 

Jornada de 
Trabalho 
(horas 
semanais) 

Período de 
Contratação 
(meses) 

Remuneração 
(em reais, 
mensal) 

Natureza de Trabalho 
(CLT por prazo 
determinado ou 
indeterminado, RPA, 
MEI ou contrato de 
estágio) 

         

         

         

         

         

(acrescentar quantas linhas for necessário para o preenchimento) 

 

 



 

 

VALOR TOTAL SOLICITADO E PERCAPTA POR BENEFICIÁRIO DIRETO 
 
O valor da percapta parcial é o resultado da divisão do valor total da Proposta / número de 
beneficiários diretos 
 
O valor da percapta geral é o resultado da percapta parcial / duração do projeto por mês 
 

 R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

NUMERO DE BENEFICIÁRIOS DIRETOS  

PERCAPTA PARCIAL  

DURAÇÃO DA PROPOSTA – MESES  

PERCAPTA GERAL  

 
 

 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA INSTITUIÇÃO  
 
Descrever como acontecerá o monitoramento de todas as ações/atividades do Projeto 
descritos na presente Proposta, os instrumentos utilizados, a forma de verificação de cada 
objetivo, os indicadores de avaliação a serem utilizados, os resultados esperados, se a 
comunidade e os beneficiários diretos contribuirão para o monitoramento e a avaliação, 
quais as fases e duração desta etapa da Proposta e quais os profissionais estarão 
diretamente vinculados. 
(15 Linhas com letra fonte tamanho 12) 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO – CRONOGRAMA 
 

Detalhar a duração, preferencialmente em unidades como meses, fixando as datas 
estimadas para início e término das atividades. Indicar cada uma das metas em que se 
divide uma ação e o prazo previsto para a implementação de cada meta, com suas 
respectivas datas. 
 

AÇÕES  METAS  PERÍODO (MÊS)       

                

    1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

                

 

               

               

                

                

                

Planejamento e             

Avaliação               

 
(acrescentar quantas linhas for necessário para o preenchimento. As ações/atividades deverão 

coincidir com o descrito anteriormente nesta Proposta) 

 



 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
(Papel Timbrado da Instituição) 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É SERVIDOR/A PÚBLICO OU AGENTE POLÍTICO 

 
 
Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes 
Ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Goiânia 
 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Os abaixo assinados, integrantes da DIRETORIA da 

_______________________________________________________ (nome da OSC) 

DECLARAMOS para os devidos fins que nenhum destes é servidor(a) público 

municipal ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme 

mencionado no Edital e no art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei n.º 13.019, de 

2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016. 
 
 
 

NOME CARGO ASSINATURA 

1)    

2)    

3)    

4)    

5)    

6)    

 
(acrescentar quantas linhas forem necessárias para contemplar todos os membros da 
Diretoria da OSC) 

 



 

‘ 

TERMO DE FOMENTO 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MOZARLÂNDIA E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLÂNDIA/GO 

- APAE. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MOZARLÂNDIA - GO, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa na rua São Paulo, s/n - Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 01.135.227/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

VALTER ALEIXO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº 016.200.528-81, RG nº 

104.838-9 SSP/GO, residente e domiciliado em Mozarlândia (GO), conjuntamente com o 

Presidente do CMDCA, Sr. MANOEL DA SILVA, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, de outro lado a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLÂNDIA/GO - APAE, associação 

privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.853.154/0001-85, com sede 

administrativa na Rua WP, nº 35, quadra 10, lote 35 A, Residencial Nobre, CEP: 76.700-000, 

Mozarlândia/GO, neste ato representada por seu presidente Sra. CRISTINA SOUZA SANTOS, 

CPF. nº 030.330.251-88, brasileira, domiciliada na Rua 05, Qd. 15, Lt. 07 SN - Residencial Jaçana 

CEP: 76.700-000 - Mozarlândia/GO, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, têm entre si, como justo e convencionado, o presente TERMO DE FOMENTO, 

nos termos Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições, 

que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a formalização da relação de parceria, em 

regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do Objeto: Com cessão de apoio do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e da Administração Pública 

Municipal via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA para a execução 

do projeto ID APAE MOZARLÂNDIA de relevância pública e social definido no Plano de Trabalho 

aprovado pelo CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

integra o presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

2.1. Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, 

proposto pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela Administração Pública Municipal, bem como toda 

a documentação técnica que deles resultem, termos que os partícipes acatam integralmente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Das obrigações do Município em Conjunto com o CMDCA 



 

3.1. Efetuar o repassa dos recursos necessários à execução do Plano de Trabalho, na forma 

prevista na Cláusula Terceira e Edital de Chamamento Público que originou o presente Termo 

de Fomento.  

3.2. Apoiar a ASSOCIAÇÃO no alcance dos resultados previstos no objeto da presente parceria, 

conforme Plano de Trabalho.  

3.3. Direcionar os esforços para garantir a formação continuada de dirigentes e técnicos da 

ASSOCIAÇÃO. 

3.4. Sempre que possível, realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de 

Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 

atividades definidas. 

3.5. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 

pela ASSOCIAÇÃO, em decorrência da parceria aqui firmada, bem como apoiá-la na execução 

das atividades objeto do presente ajuste. 

3.6. Sempre que solicitado, prestar as informações e esclarecimentos referente à parceria aos 

integrantes da ASSOCIAÇÃO. 

3.7. Designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município, o gestor da parceria e os 

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação. 

3.8. Publicar o extrato desta parceria no Diário Oficial do Município e respectivas alterações, se 

for o caso. 

3.9. Analisar as prestações de contas na forma das Cláusulas Sexta e Sétima deste instrumento. 

 

Das obrigações da Associação 

3.6. Executar o serviço, objeto do presente termo, descrito na cláusula primeira, conforme Plano 

de Trabalho, o qual integra este instrumento. 

3.7. Empregar os valores financeiros recebidos, exclusivamente para despesas para a execução 

do projeto ID APAE MOZARLÂNDIA. 

3.8. Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 

(noventa dias) a partir do término de vigência da parceria firmada, mediante a apresentação de 

relatórios, notas fiscais e demais documentos necessários à consecução do projeto.  

3.9. Certidão de execução do objeto, emitida pelos Membros da Diretoria ou de Conselho Fiscal, 

atestando que o serviço foi executado e a verba utilizada, conforme previsto neste instrumento 

e Plano de Trabalho. 

3.10. Apresentar comprovante bancário de devolução do saldo remanescente – valor do recurso 

não utilizado (As Prestações de Contas da Contribuição Financeira serão realizadas de acordo 

com o disposto na Lei específica que os conceder e/ou no convênio firmado). 

3.11. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos atualizados 

e em boa ordem, colocando-os à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle 



 

interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização 

do recurso financeiro recebido. 

3.12. Assegurar ao MUNICÍPIO através da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria, 

as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução 

e dos resultados dos serviços, objeto deste ajuste. 

3.13. Divulgar, em seu sítio eletrônico na internet, redes sociais e/ou em local visível de sua sede 

social e de eventuais estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias firmadas 

com o Poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 

art. 11 da Lei Federal 13.019/2014. 

3.14. Dar livre acesso aos agentes da Administração Pública Municipal, repassadora dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 

documentos e às informações relacionadas a este Termo de Fomento, bem como aos locais de 

execução do respectivo objeto. 

3.15. Fiscalizar e tomar medidas jurídicas, que visem repreender a prática de atos que 

desrespeitem as leis de proteção e defesa dos direitos das pessoas com deficiência. 

3.16. Colaborar com órgãos e entidades públicas de promoção do bem-estar, inserção e 

reinserção de pessoas portadoras de necessidades especiais na sociedade, orientando seus 

familiares e toda a comunidade quanto a importância de ações e campanhas que promovam a 

defesa e o exercício de seus direitos. 

 

Das obrigações do Gestor da Parceria 

3.16. Considera-se gestor do presente Termo de Fomento o agente público responsável pela 

gestão da parceira com poderes de controle e fiscalização. 

3.17. É vedada, na execução deste ajuste, a participação como gestor da parceria ou membro 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha 

mantido relação jurídica com a ASSOCIAÇÃO, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou 

membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 

3.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, nos termos do art. 61 da Lei Federal 

13.019/2014. 

3.19. Informar, ao seu superior hierárquico, a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria, assim como de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados. 

3.20. Emitir parecer técnico conclusivo da prestação de contas final, levando em consideração o 

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da lei Federal 

13.019/2014. 



 

3.21. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessárias às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE 

4.1. Para a execução do objeto deste ajuste, nos termos do Plano de Trabalho e Edital de 

Chamamento Público, o MUNICÍPIO transferirá à ASSOCIAÇÃO, o valor total R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais), pago em uma única parcela. 

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, Agência 3643, Conta-Corrente nº 12389-3, tendo como 

beneficiária a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mozarlândia/GO, CNPJ nº 

33.853.154/0001-85. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes da obrigação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de que 

trata este ajuste, decorrerá de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente – CMDCA - FMDA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

6.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado, fielmente pelos partícipes, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. É vedado à ASSOCIAÇÃO, sob pena de rescisão do ajuste: 

I – Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

II – Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

6.3. Poderão ser pagar, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as 

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 

encargos sociais e trabalhistas; 

II – diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 

do objeto da parceria assim o exija;  

III – custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 

valor total da parceria;  

IV – aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais.  

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 

responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.  



 

§ 2º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 35, inciso V, alínea “h”, da Lei Federal 13.019/2014, a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, designada por Portaria específica, realizará o monitoramento e 

avaliação da execução da presente parceria. 

7.2. A presente parceria terá como Comissão de Monitoramento e Avaliação os seguintes 

membros definidos nas Portarias a serem publicadas:  

a) XXXXXX– matrícula XXXXX – Gestor do XXXXX 

b) XXXXXX – matrícula XXXXX – Fiscal técnico  

c) XXXXXX – matrícula XXXXX – Fiscal administrativo 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS IRREGULARIDADES 

8.1. No caso de irregularidades na prestação de contas apresentada ou em sua ausência, a 

ASSOCIAÇÃO, apresentará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogável por igual 

período, se necessário, o saneamento da prestação de contas ou seu encaminhamento. 

8.2. Decorrido o prazo estabelecido no item 8.1, sem a devida regularização, serão suspensas 

novas concessões aos inadimplentes, os quais ainda devolverão eventual numerário disponível 

com os devidos acréscimos legais. 

8.3. Esgotadas as providências, a Administração Pública Municipal, comunicará a ocorrência ao 

Tribunal de Contas do Estado do Acre, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio de ofício 

assinado pelo responsável, acompanhando de cópia dos documentos relativos às providências 

adotadas para a regularização das pendências. 

8.4. Caso seja constatada que a execução da parceria ocorre em desacordo com o Plano de 

Trabalho, com as disposições da Lei Federal 13.019/2014 e Instruções Normativas do Tribunal 

de Contas do Estado, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

ASSOCIAÇÃO, as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II.  



 

8.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente da Administração Pública. 

8.6. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela ASSOCIAÇÃO no âmbito da parceria que não justifiquem a 

aplicação de penalidade mais grave.  

8.7. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos que dela provieram para a administração pública municipal.  

8.8. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de 

competência exclusiva de Secretário Gestor do Termo de Fomento, de colaboração ou de 

acordos de cooperação.  

8.9. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III da Cláusula, 

caberá recurso administrativo, no prazo de 10 dias, contado da data de ciência da decisão. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1. A ASSOCIAÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, nos termos da Lei Federal 13.019/2014, arts. 

61 e seguintes, observando os seguintes prazos: 

a) até 30 dias do término de cada exercício;  

b) até 90 dias a partir do término da vigência da parceria.  

9.2. A prestação de contas final, dos recursos recebidos, deverá ser apresentada conforme a Lei 

Federal nº 13.019/2014, o qual é parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.  

10.2. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

especialmente designada.  

10.3. A Administração Pública, por meio da Secretaria responsável pela parceria, emitirá 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela ASSOCIAÇÃO.  

10.4. Nos termos do art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014, o relatório técnico a qual se refere, 

sem prejuízos de outros elementos, deverá conter: 



 

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

V – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento ou de colaboração; 

VI – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

10.5. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação poderão realizar visita no próprio local, da qual será emitido relatório. 

10.6. A presente parceria terá como gestor pela Administração Municipal ___________, 

conforme Portaria nº ________, anexa ao presente instrumento.  

10.7. A presente parceria terá como presidente pela ASSOCIAÇÃO a Sr. Lindemberg Souza 

Gonçalves, CPF nº 047.611.744-55, conforme certidão anexada ao presente documento. 

10.8. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública 

correspondente.  

10.9. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e desde que firmados 

no prazo máximo de 30 dias antes do término da parceria.  

11.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou apostilamento ao plano de trabalho original. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Fomento poderá ser: 

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para publicidade dessa intenção; 

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 



 

a) utilização dos recursos em desconformidade com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado;  

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a Tomada de Constas Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

13.1. O foro da Comarca de Mozarlândia é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento.  

13.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão 

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas 

em reunião, com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por 

meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

14.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo período de 

06 (seis) meses, podendo ser prorrogado mediante solicitação da ASSOCIAÇÃO, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada ao Município de Mozarlândia no prazo máximo de 

30 dias antes do fim da parceria.  

14.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 

período do atraso verificado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o Plano de Trabalho, anexo.  

E, por estarem de acordo, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

 

Mozarlândia - GO, 20 de junho de 2023. 

 

 

Valter Aleixo 

Prefeito 

 

Secretária da Pasta Dirigente 

 

 

 

 



 

Manoel da Silva 

Presidente do CMDCA 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Mozarlândia 

Cristina Souza Santos 

CPF: 030.330.251-88 
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